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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco nº.86 – CEP 14.730-000 
 

                       PORTARIA Nº 6.181, 05 DE JULHO DE 2024. 
 
 
 
 

DISPÕE SOBRE GRATIFICAÇÃO DE 
FUNÇÃO. 

 
                   
 
                                      MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do 
Município de Monte Azul Paulista/ SP.,  no uso de suas atribuições legais, 
                   
 
                             R e s o l v e : 

 
 

 
Conceder, gratificação de função correspondente a vinte 

por cento, de acordo com o Artigo 97 da Lei nº 2.105, de 14 de agosto de 
2017, ao servidor público municipal no emprego de provimento efetivo de 
Contador, o(a)  Sr.(a). Lenon Rocha Martinez, Matr.100168, 
complementando a gratificação concedida através da Portaria nº 6.014, de 10 
de janeiro de 2024, totalizando cinquenta por cento. 

Fazendo jus a referida gratificação, pelo envio da  
documentação para  prestação de contas de convênios em geral. 

 
       Registre-se e Publique-se. 

 
                              Monte Azul Paulista, 05 de julho de 2024. 

 

 
               MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS 

                                                    Prefeito do Município 
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